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Senhor Presidente, apresento a V.Exa., nos termos do art. 100 do Regimento 
Interno, a presente Indicação:

INDICO AO DIGNÍSSIMO CHEFE DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL A IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO "ARTE 

< QUE FAZ BEM PARA A MENTE" NO CENTRO DE
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS) DE MAURITI-CE.

A presente indicação tem por objetivo sugerir ao Poder Executivo a adoção 
do projeto "Arte que Faz Bem para a Mente", idealizado pelo artesão Sivanildo Sales,
que propõe a realização de uma oficina artística como meio terapêutico no CAPS de 
Mauriti-CE. A iniciativa visa utilizar atividades como pintura, desenho e artesanato para 
auxiliar no tratamento de transtornos mentais e na reabilitação psicossocial dos usuários 
do serviço.

A arte tem um papel fundamental na promoção da saúde mental, sendo 
amplamente reconhecida como um recurso terapêutico eficaz para reduzir sintomas de 
ansiedade, depressão e estresse, além de favorecer o desenvolvimento emocional, 
estimular a criatividade e promover o bem-estar dos participantes. Por meio dessas 
atividades, os usuários do CAPS poderão expressar suas emoções, fortalecer habilidades 
sociais e melhorar sua qualidade de vida.

O projeto prevê a realização de oficinas semanais, com turmas organizadas 
por faixa etária e necessidades específicas, abordando técnicas de pintura com guache e 
acrílico, desenho livre e orientado, além da confecção de peças artesanais com materiais 
recicláveis e de baixo custo. Também estão previstas dinâmicas em grupo e exposições 
internas das obras produzidas, promovendo a valorização dos participantes e 
incentivando a interação social.
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Para a viabilização da oficina, serão necessários recursos como materiais de 
arte e artesanato, espaço físico adequado e a participação de profissionais capacitados, 
como artesãos, psicólogos e arte-educadores. A parceria com a Prefeitura Municipal de 
Mauriti, a Secretaria de Saúde, artistas locais e voluntários será essencial para garantir a 
estrutura necessária ao desenvolvimento do projeto.

Diante da importância dessa iniciativa para a saúde mental da população 
atendida pelo CAPS, solicito que o Poder Executivo Municipal avalie a viabilidade da 
implementação do projeto "Arte que Faz Bem para a Mente", garantindo os meios 
necessários para sua realização.

O vereador que esta subscreve vem, muito respeitosamente, requerer que se 
digne encaminhar ofício ao Prefeito João Paulo Furtado para que sejam adotadas as
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